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Protocolo: 46.516/2023
Assunto: Justificativa para a Aplicação da Nova Lei de Licitações em Processo de
Credenciamento

O presente expediente tem como objetivo justificar a aplicação da Nova Lei
de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021 no processo de credenciamento
supracitado.

Conforme o apresentado na Nova Lei de Licitações, dentre seus princípios
fundamentais existe a necessidade de mais eficiência, transparência e garantia de
integridade. Para que todos estes pontos sejam executados é necessário a
Administração adaptação dos editais para atendimento à nova legislação.

Tal adaptação da legislação vem ocorrendo desde sua publicação e se tornou
obrigatória aos entes a partir de 01/04/2023, sendo desta forma pertinente a
Administração Municipal em seus processos licitatórios apenas utilizar a legislação
válida à época da contratação.

Desta forma informamos que para o presente certame licitatório deverão ser
observados todos os dispositivos legais da Lei Federal 14.113/2021, com ênfase
no Artigo 79 da referida lei e também no Decreto Municipal 346/2023, com ênfase
ao seu Artigo 178, no qual são definidos as formas de credenciamento no âmbito
Municipal. Além do exposto deverão ser observadas as leis complementares
necessárias à execução do presente objeto.

Pinhais, data da assinatura digital

RAPHAEL BATISTA CARNELOCCI
Diretor do Departamento de Administração
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